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NOTÍCIAS

A Paranaense

O governo do Amazonas

O Paraná se prepara

A Digibras Industrial

DAIKEN INDÚSTRIA ELETRÔNICA S/A,

empresa associada ao Sinaees-PR, pretende quintuplicar até

2011 o seu faturamento de 2006, fruto de investimento de

fundo de capital de risco obtido em junho passado.

A Daiken é a primeira empresa paranaense a receber

recursos do Fundo de Investimento em Empresas

Emergentes de Base Tecnológica. Criada em 1993 como

Metalúrgica, a empresa migrou para o setor de infra-estrutura

bancária. Em 2001 desenvolveu equipamentos de automação

ferroviária e mais tarde produtos de acessibilidade como

plataformas para ônibus.

questionou os incentivos fiscais

ao ICMS concedidos recentemente em Decreto Estadual

pelo Governo do Paraná, que manteve as alíquotas reduzidas

para produtos de in formát i ca , au tomação e

telecomunicações produzidos no Paraná.

No dia 03 de agosto de 2007 o Amazonas entrou no STF

com ação de inconstitucionalidade (ADI 3936) com pedido

de liminar para acabar com as vantagens tributárias para

produtos da indústria de processamento eletrônico de dados

do Paraná em detrimento dos similares fabricados na zona

franca de Manaus.

O Decreto 986 de 20/06/2007 do Paraná reproduziu a

legislação dos ICMS de Minas Gerais, Bahia, São Paulo e Rio

com base na Lei 10689/93 que permite ao estado adotar

medidas similares a outros estados que oferecem benefício

fiscal. Esta é mais uma etapa da guerra fiscal entre os estados

produtores de equipamentos de informática.

O STF concedeu a liminar solicitada pelo Amazonas, o que

resultou na revogação, pelo governador do Paraná, de toda a

legislação existente sobre incentivos fiscais do ICMS.

para receber grandes empresas da

área de informática em 2008. O Grupo Bitway, fabricante de

computadores instalado em Ilhéus, Bahia, tem planos de

instalar em Piraquara uma unidade fabril com capacidade

para produzir 50 mil unidades por mês.

Braço da CCE, estuda instalar

fabrica em São José dos Pinhais com capacidade para

produzir 45 mil desktops, 180 mil notebooks e 200 mil

monitores por ano.

Estas empresas, caso venha a ser confirmada a notícia,

passarão a atuar no Estado, juntamente com outras grandes

empresas do ramo de informática como a Positivo, Siemens e

Bematech. A Siemens, por exemplo, já trouxe para Curitiba a

sua unidade de produção de telefones fixos e módulos sem

fio, desativando a fábrica de Manaus.

-

O ano civil de 2007 aproxima-se do seu final. No meio sindical
o período caracterizou-se pela aparente calma, sem grandes
acontecimentos nas relações capital/trabalho. No entanto, nas
representações sindicais patronais, tivemos já no início de
janeiro a nova diretoria no SINAEES-PR, quando reassumi a
presidência da entidade, e em outubro do corrente ano foi
reeleito o presidente da Federação das Indústrias do Paraná -
FIEP.

A convite do Governador Roberto Requião, acumulei o cargo
de presidente do Sinaees-PR, bem como o cargo de Secretário
de Estado de Indústria e Comércio e Assuntos do Mercosul.
Internamente, a atuação do Sinaees-PR, no início do ano, se
concentrou nas negociações com os sindicatos de trabalhadores
representados nos quadros de funcionários das Indústrias
Eletroeletrônicos do Paraná, resultando em Convenções
Coletivas de Trabalho satisfatórias para ambos os lados.

A atuação do Sinaees-PR no âmbito estadual se fez presente
com a defesa dos interesses empresariais pela manutenção dos
incentivos fiscais do ICMS concedidos pelo governo do Paraná.
Mesmo com as recentes decisões do STF concedendo liminares
e julgando ações de Inconstitucionalidade contra os incentivos
vigentes no Paraná, a presença do Sinaees-PR junto aos órgãos
públicos tem sido importante para o equacionamento da
questão satisfatoriamente aos empresários.

Continuamos presentes e atuantes na defesa dos interesses da
categoria econômica, participando da Diretoria da FIEP e em
vários Conselhos Temáticos da Federação. Firmamos convênios
com a FIEP para instalação do RETEC no Sinaees-PR, Cartão
SESI, beneficiando empregados das empresas da categoria, e
adesão do Sistema de Gerenciamento de Emissão e Controle do
pagamento da Contribuição Sindical de 2007.

A gestão eficiente do patrimônio da nossa entidade, mantendo
rígido controle sobre os custos e despesas do sindicato,
proporcionou aos empresários a manutenção dos valores das
tabelas da mensalidade social e da Contribuição Confederativa
em níveis inalterados.

Na esfera federal temos nos manifestado junto à FIEP e à CNI
contra projetos de iniciativa do Congresso e do Governo na
tentativa de promover reformas nas leis regulatórias das
entidades sindicais, notadamente sobre o reconhecimento das

centrais sindicais, distribuição das verbas arrecadadas com a
Contribuição Sindical obrigatória, e das prerrogativas
concedidas aos sindicatos dos trabalhadores nos projetos
apresentados pelo Governo Federal, sem que se aprecie ao
mesmo tempo a reforma das leis trabalhistas há muito
reclamada pela classe empresarial.

No plano econômico, assistimos a uma recuperação das
atividades nas indústrias da categoria o que contribuiu com a
retomada dos negócios e a expansão das indústrias, algumas
representadas no Sinaees-PR com destaque em nível nacional.

A atuação do Sinaees-PR no âmbito estadual tem favorecido a
atração de indústrias de outros Estados da Federação para o
Paraná, em especial do segmento de informática.

A pedido de empresas associadas, realizamos neste ano duas
pesquisas salariais, e colaboramos com as empresas associadas e
filiadas na solução de questionamentos e dúvidas na área de
Relações do Trabalho e Legislação pertinente.

No próximo ano, pretendemos contratar profissional
especializado na área tributária para atuar, de forma preventiva,
no acompanhamento e tramitação de projetos de lei na
Assembléia Legislativa do Estado e prestar consultoria ao
Sinaees-PR nas questões fiscais que envolvem a categoria
eletroeletrônica, bem como, orientações e procedimentos
requeridos pelos nossos associados. Igualmente está em estudo
a contratação de empresa de comunicação para atuar junto ao
Sindicato na área de Assessoria de Imprensa.

Para coroar o ano, realizamos a Confraternização anual da
Diretoria com os nossos associados e funcionários em jantar
festivo, ocasião em que agradeci a colaboração de todos os
associados e desejei que o ano de 2008 seja produtivo, de
crescimento dos negócios e desenvolvimento das empresas
para o progresso e bem estar social do Paraná.

Feliz Natal e Próspero Ano Novo!

RETROSPECTIVA 2007

Virgílio Moreira Filho
Presidente
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COLUNA TRABALHISTA

NR5 CIPA

TRABALHO TEMPORÁRIO

REDUÇÃO DO INTERVALO INTRAJORNADA

NR 4 ALTERAÇÃO

4.14.3.

4.14.3.1.

4.14.4.

A portaria 14/2007 de 21.06.2007 do Ministério do
Trabalho atualizou a NR5 com relação a versão 2.0 da
Classificação Nacional das Atividades Econômicas (CNAE).

A NR5 relaciona o CNAE com o dimensionamento da
CIPA, ou seja, estabelece o número de integrantes da
Comissão de acordo com o número de funcionários e grau de
risco da empresa.

As indústrias do ramo eletroeletrônico em sua maioria
estão relacionadas no Grupo C-14 Equipamentos/ máquinas
e Ferramentas, e em relação ao número de empregados por
estabelecimento o anexo I da NR5 estabelece o número de
cipeiros titulares e suplentes.

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do
Trabalho e Emprego publicou no DOU em 19 de julho de
2007 a Instrução Normativa nº 5 que revogou a IN 03, de 22
de abril de 2004, que dispunha sobre a prorrogação do
contrato da empresa de trabalho temporário com a empresa
tomadora.

Desta forma fica o contrato de trabalho temporário
restrito a um período de até 3 meses por empregado.

Até recentemente (30.03.2007) a redução do intervalo
para descanso e refeição para menos de 1 (uma) hora não
podia ser introduzida por negociação entre o Sindicato
Profissional e a Entidade Patronal ou empresa mediante
cláusula constante de Convenção Coletiva de Trabalho ou
Acordo Coletivo.

O TST entendia que, por ser direito de ordem pública, a
redução do intervalo intrajornada não poderia ser regulada
por norma coletiva.

O Ministério do Trabalho através da Portaria 42, de 28 de
março de 2007, alterou as exigências previstas na portaria
3116, de 03.04.1989, até então em vigor, concedendo
poderes aos Sindicatos das respectivas categorias
profissionais para autorizar a redução do referido intervalo
através de cláusula em acordo ou convenção coletiva de
trabalho, aprovada em Assembléia Geral.

O Sinaees-PR já dispunha em CCT com os sindicatos
profissionais signatários de cláusula que permitia a redução
do intervalo intrajornada de descanso ou refeição para até 30
minutos (cláusula 28 item IV).

A Portaria SIT 17 de 01.08.2007 alterou a Norma
Regulamentadora nº 4 - Serviços Especializados em
Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho - SESMT.
O subitem 4.5.3 estabelece que a empresa que contratar
outros para prestar serviços em seu estabelecimento pode
constituir SESMT comum para assistência aos empregados
das contratadas, sob gestão própria, desde que previsto em
Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho.

O dimensionamento do SESMT organizado na forma
prevista no subitem 4.5.3 deve considerar o somatório dos
trabalhadores assistidos e a atividade econômica do
estabelecimento da contratante.

O funcionamento do SESMT assim organizado deve ser
avaliado semestralmente por Comissão composta de
representantes da empresa contratante, do sindicato dos
trabalhadores e da DRT ou na forma e periodicidade prevista
na Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho.

A Portaria 17 aprovou também o subitem 4.14.3 da NR4
com a seguinte redação:

As empresas de mesma atividade econômica, localizadas
em um mesmo município, ou em municípios limítrofes, cujos
estabelecimentos se enquadrem no Quadro II, podem
constituir SESMT comum, organizado pelo sindicato patronal
correspondente ou pelas próprias empresas interessadas,
desde que previsto em Convenção ou Acordo Coletivo de
Trabalho.

O SESMT comum pode ser estendido a empresas cujos
estabelecimentos não se enquadrem no Quadro II, desde que
atendidos os demais requisitos do subitem 4.14.3.

As empresas que desenvolvem suas atividades em um
mesmo pólo industrial ou comercial podem constituir SESMT
comum, organizado pelas próprias empresas interessadas,
desde que previsto nas Convenções ou Acordos Coletivos de
Trabalho das categorias envolvidas.

CONHEÇA NOSSOS ASSOCIADOS
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RAZÃO SOCIAL TELEFONE PRODUTOS

Alphacure do Brasil Ltda.

Agres Sist. Eletrônicos S/A

Arteche EDC Equip. e Sistemas S/A

Bematech Ind. Com. Equip. Eletr.

Bit Shop Ind. Com. Export. Ltda.

Britânia Eletrodomésticos

Bundy Refrig. Bras. Ind. Com. Ltda.

Camargo Correa Equip. Sist.

Daiken Indústria Eletrônica S/A

Dataprom Smartcards Ltda.

Dataprom Equip. Serv. Inform.

Delta Energy Systems S/A

Denso do Brasil

Electrolux do Brasil

Eletrofrio Refrigeração Ltda.

Enerbras Materiais Elet.

Entran Ind. e Com. Equip. Elet.

Ensitec Tec. Prod. El. Elet.

Gelopar Refrigeração

Isoeletric Brasil Ltda.

Kabel Ind. Com. Chicoltes Eletrc.

Landis + Gyr Equip Ltda.

Lumicenter Ind. e Com. de Lumin. Ltda.

NHS Sistemas Eletrônicos S/A

PCI Paraná Ind.Circ. Impr. Ltda.

Phidellis Ind. Com. Prod. Eletr

Positivo Informática Ltda.

Pró - Digital Projetos Eletr.

Proinstel Ind. Com. Equip. Elet.

Quantum e Com. de Equip. Elet.

Racks Refrigeração Ltda.

Riole Eletrônica Ltda. I. C. Eq.

Riskema Infor. e Automação

Roque e Correia Ltda.

Serdia Eletr. Ind. Ltda.

Siemens Ltda.

Sistronic Sist. Eletr. Ltda.

Tecnobel Ind. Com. Comp. Elet.

Topdata Sist. Automação Ltda.

Toroid do Brasil

York Internacional Ltda.

(51)3065-3100

(41)3022-3359

(41) 2106-1899

(41)3351-2737

(41)9198-2117

(41)2102-7700

(41)3347-1761

(41)3025-5000

(41)3621-8095

(41)3014-1200

(41)3014-1200

(11)6941-7622

(41)2141-4300

0800-702-9222

(41)2105-6000

(41)3392-3052

(41)3264-8338

(41)3314-1200

(41)3641-1400

(41)3554-1514

(41)2106-3700

(41)3341-1715

(41) 3383-6612

(41) 2141-9240

(41)3668-1213

(41)3376-2627

(41)3316-7700

(41)3323-4141

(41)3376-4342

(41)2106-3700

(41)3317-5200

(41)3256-1986

(41)3257-6877

(41)3366-6400

(41)3288-8888

(41)3341-5252

(41)3365-2959

(41)3667-6700

(41)3332-7826

(41)3283-5076

(41)3661-3300

Indústria de lâmpadas de emissão ultra-violeta.

Sistema de navegação para agricultura de precisão.

Fabricação de subestações, quadros de comando.

Mini-impressoras autenticadoras, impressoras de cheques, impressoras fiscais.

Fabricação de computadores

Eletrodomésticos em geral.

Condensadores e serpentinas.

Disjuntores e chaves seccionadoras.

Equipamentos periféricos para máquinas eletrônicas para tratamento de informação.

Coleta de dados, bilhetagem eletrônica e controle de acesso.

Gestão de frota, tráfego urbano e tráfego ferroviário.

Sistemas de Energia.

Compressores para veículos e ar condicionado para veículos automotores.

Fogões, refrigeradores e máquinas de lavar.

Casa de máquinas, expositores refrigerados e câmaras frigoríficas.

Fabricação de plugs, tomadas, interruptores e canaletas.

Conversores, transformadores e reatores.

Fabricação de equipamentos eletrônicos em geral.

Balcões frigorificos e freezer.

Pára-raio, isolador suspensão e isoladores em resina.

Submontagens de cabos para área automativa e eletrodomésticos.

Medidores de energia e sistemas de medições.

Fabricação de luminárias e outros equipamentos de iluminação.

Fabricação de transformadores, inditores, conversores, sincronizadores e semelhantes.

Placas para impressoras e circuitos impressos.

Caixas acústicas, microfones e amplificadores.

Computadores, linha home, tecnologia educacional e portais de educação.

Relógio sinaleiro digital, relógio de parede digital e relógio ponto informatizado.

Painéis e quadros eletrônicos, cubículos e chaves seccionadoras.

Equipamentos eletrônicos p/ máquinas agrícolas, refrigeração comercial e eletrodomésticos.

Fabricação de painéis p/ partida de compressores e comando frio-alimentar.

Mesas de som e caixas acústicas profissionais.

Plotter de Tinta.

Automação industrial, predial e sistemas de telemetria.

Telecomunicações, automação bancária, controladores de processos.

Produtos de telecomunicação.

Projetos e desenvolvimento de circuitos eletrônicos, industrialização de hardware e  microcontroladores.

Fabricação de chicotes elétricos, cabos, cordões e plugs injetados.

Coletores de dados e  catracas eletrônicas.

Transformadores toroidais.

Ar condicionado industrial  e residencial.


